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Monsagem No 364/GP/201 9

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru
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Senhor Presidente,

Considerando o superávit Íinanceiro fonte 03 27 apurado no balanço do
exercÍcio anterior - Transferência de Recursos do Ministério da saúde - Bloco

Custeio.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde, através

da Comunicação lnterna no 546/SEMUS N2019.

Considerando que a atenção básica de saúde é a principal porta de
entrada dos usuários do sus, possibilitando resolver grande parte dos problemas de
saúde, evitando a busca pelo atendimento nas emergências dos hospitais.

Considerando que as equipes que compõem a atenção básica em

saúde são Íormadas por equipes multiprofissionais compostas por agentes

comunitários de saúde, enÍermeiro, técnico de enfermagem, médico de família e
comunidade, cirurgiáo dentista, auxiliar e/ou técnico em saúde bucal, além dos
proÍissionais vinculados ao NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família.

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de
abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercício

anterioÍ, conforme disciplina alei no 4.320164.

Encaminhamos projeto de lei que dispôe sobre a abertura de crédito

adicional suplementar por superávit financeiro apurado em balanço do exercício

anterior no valor de R$ 1.049.236,08 fonte 03 27 - Recursos do Tesouro Exercícios

Anteriores - Transferência de Recursos do SUS - Custeio.

Referidos projetos de lei são de iniciativa exclusiva do chefe do poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de I
apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e supl
Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.890-OO0
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AÉ. 4'l . Os créditos adicionais classificam-se em:
l.- suplementares, os destinados a reforço de
dotação orçamentária;
ll - especiais, os destinadas a despesas para as
quais não haja dotação orçamenúria especíÍica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a regisração pertinente à
matéria corroboram a realização da operação êm exame, náo havendo, portanto,
qualquer óbice à sua efetivaçáo, desde que observadas as regras especíÍicas
inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em anárise, segue abaixo arguns dispositivos regais
também aplicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:

"AÉ. 43. A abertura de créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justiÍicativa.
§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos:
l- o superávit financeiro apurado em baÍanço
patrimonial do exercício anterior;
ll - os provenientês de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou to-tal de
dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei;

o art. 43 confere o devido supedâneo legar para a abertura de créditos
adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o
presente Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei orgânica Municipal, a fim de que
seja analisado, discutido e aprovado em REGIME DE uRGÊNclA, decorrente da
necessidade de regulamentaçáo da matéri me.

JOAO G ES SILVA JÚNIOR
Prefe o Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.990_OOO.
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estão prevrstas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui
normas gerais de direito Íinanceiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Jaru/RO, í2 de março de 20í9



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 26OO/GP/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir no
orçamento vigente crédito adicional
suplementar por superávit financeiro na
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Saúde.

02

Artigo 10 - Fica autorizado o poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 1.049.236,09 (um
milháo, quarenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e oito centavos) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320t64, Lei Municipal no 2.372 de
21 de dezembro de 2018 distribuídos a seguinte dotação:

11 oo FUNDo MUNtctpAL DE sAúDE

10.301.00í 1.2058.0003

3.1.90.11.00

MAIIUTENÇÁo DA ATÉNÇAo BAsIcA 138.6E5,58
VENCIMENTOS E VÂNTAGENS FTXAS - PESSOAL CIVTL F.R.: O3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriorês
010 131 Bloco Custeio SUS 5315&8

10.301 .001 1 .2058.0004

3.1.90.11.00

MANUTENÇÁo DA ATENÇÃo BASICA 78.72a,62
VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXAS - PESSOAL CtVtL F.R.:O 3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores
010 131 Bloco Custeio SUS S3158-B

1 0.301.001 r.2058.0002

3.1.90.11.00

MANUTENÇÁO DA ATENÇÁO BASICA 83,I.621,E8
VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXAS - PESSOAL CtVtL F.R.:O 3 zl
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores
010 131 Btoco Custeio SUS 53158-8

Artigo 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto co
recursos provenientes de superávit flnanceiro apurado em balanço do exercício anterior
03.27 - transferência do Ministério da saúde, através do Fundo Nacional de saúde loco
Custeio, o qual tem como acobertar despesas com folha de pagamentos das E

Contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@ iaru.ro.eov. br. CNpJ: 04 .27g.238t 1

ipes de

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dE RONdôNiA, NO
exercício de sua competência legal;

FAz SABER que a CÂMARA MUNtctpAL DE JARU aprovou e eu
sanciono a seguinte:

LEI

Atenção Básica de Saúde.

Rua: Raimundo Cantanhede, 1090 -Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.990_000.



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

Suporávlt Flnanceiro:
Font$ da Rrcuno

í.049.236,08

1.049.236,08

Artigo 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, í2 de março de 2019

JOÃO GONçA JÚNIoR
Prefeito io de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 10gO - Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.g90_OOO.
Contato: í69) 3521-6445 - E-meil:sabineteía iaru.ro.eov. br. CNpJ: 04.279.238/OOO1-59
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PREFEITURA MUNlCIPAt DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I- MEMÓR|A DE CÁLCULO

Fonte: Balànço Patrimonial /Ext rato bancário

Jaru/RO, 12 de março de 2019

JOÃO GONçA LVA JÚNIOR
Prefeito do icípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, lOgO -Setor OZ, JarulRO CEp: 76.890_000.
contato: í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@ iâru.ro.sov. br. cNpJ: 04.279.238/ooo1-59

03.27 R$:'1 .940.802,94 R$: 28.993,79 R$: 1.91 1.809,15

FONTE DA

RECEITA

DISP, FINANCEIRA

2018

RESTOS A

PAGAR 2018

TSU V DO

EXERCíClO
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ESIÁDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEÇRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSA 
. Y

CI. N'546/SEMUSfu2O19
Assunto: Aberlura de crédito adtcional especial por superávit íinanceiro.
Origem: SEMUSA
Destino: SEMAPLANF PREreilXltl§/ARU

co{n a
n-o

Ler

ASâ10oaÍeclda-srcretâ''a Execulive
SEMÀPtANF

llustrissrmo Sr. Secretáno

Com nossos cumprimentos. solicitamos a Abertura de Crédito

Adicional Especial por Superavit Financeiro no valor de R : 1.049.236 08 (Um

milhão quarenta e nove mil duzentos e trinta e seis reais e oito centavos)

Considerando a Lei Federal na 4.320164, aí1. 42' e 43' que relata o

segurnte

An 42 as créditos su,Diementares e esl)alcials serão autorizados DOr

lei e aberlos or decreto ex eÇLttivo
Dlernetita(es e espeuars dependeAt1 43 A abeúura r./os creorlos su

da exÉletrcÉ rre recuísíJs drs tlivets DaÍa ocorrer a despesa e seía
.:.oi;srcão tuslificattva Consideram-se§, c

i.ü.iüRi co

Joâo

LI
recursos para o fim deste artiqo, desde que não
comp rometidos: l. O superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício an terior: ll Os provertientes

dee so de arrecadaÇão lll. Os resultantes de anulaÇão parcia!s
ou total de dot oes or ntárias ou d créditos nals

Drecedtda de e

NC c 1,.] i: c o

aLrtorizados enj de operacões de crédito

autonzadas. em Íornta eue Mridtcamente poss,blrle ao Poder
leL e lV. O produto

Executlvo reaítzá-las § 20 Enlênde-se por superávit financeiro a
diferen |)osi iva entre o atÍvo financeiro e o oasstvo littanceiro

cor ) tLtQando-se. ainda. os sa/dos dos crédilos ad icionals transÍendos

easo i)eracões de credito a eles vulculadas § 3o E/)lerde-se DOt

excesso cle arrecada cao os flns desle arÍi o sa/do rtiyot)

das diferertças acumuladas mês a mês entre a arrecadaÇ ão prevista

e a realiza(ia. cat)srcteretldi-se aincla. a tendê)ncia do exerctcto

Considerando qtte valor de R$: 1.O49-236.O8 (Um milháo quarenta

e nove mil duzentos e trinta e seis reais e oito centavos) é referente ao saldo do

encerramento do exercicio de 2018 da Conta corrente de custeio 53.158-8, dos

vínculos PAB variável.

Considerando que o valor de R$: 1.O4 9.236.08 (Um milhão

quarenta e nove mil duzentos e trinta e seis reais e oito centavos) Será destinado

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: §e!0u_§ê@l-A& ro.-S-gv br Páginâ 1

Rua Florianópolis N- 30ô? CêntÍo CEP 70 89!-CCC - JarLr/RO Fone; (69i 3521-2119
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para acobertar despesas com pessoal, dos servidores lotados na Atenção Básica

em Saúde.

Considerando que a Atençáo Básica é a principal porta de entrada

do usuário do SUS, possibrlitando resolver grande parte dos problemas de saúde,

evitando a busca pelo atendimento nas emergências dos hospitais.

Considerando que as equipes que compÕes a Atenção Básica em

Saúde e Íormada por equrpes multiprof issronais compostas por agentes comunitários

de saúde, enfermeiro. técnrco de enfermagem médico de familia e comunidade.

cirurgião-dentista, auxiliar e/ou técnico em saúde bucal. além dos profissionais

vinculados ao NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Familia.

Considerando que a Atenção Básica possui hoje uma cobertura de

mais cje 85o/o da população municipal. onde por ela pode se conseguir resolver mais

de 95% dos problemas de saúde. conforme estudos apresenlam.

Demonstramos a importância de manter as equipes de ESF, ACS e

NASF em atividade juntos a Atenção Básica municipal, honrando com a folha de

pagamento destes servidores para o exercicio de 20'19.

De acordo com a contabilrdade os vinculos fecharam o exercicio de

2018 positivos da seguinte forma

Descrição

825

azo

PAB. FIXO

PSF . CUSTEIO R§ 138 68s.58 ",'
827 PACS CUSTEIO RS 78 728,62 {
828 SAUDE BUCAL CUSTEIO 27 RS 22,853,08 V

lt

27

27

-Í-- R§ 117.50

R$ 288 288.60 ',

Rs 400 000 00 v

SISTEMA PENITENCI

ÕJJ NASF CUSTEIO

1324 INCREMENTO PAB

27

27

27

Fonte da Receita

R$ í.TOTAL

Portento. solicitamos a

Sugrcy!!!-tj-De!99j19. com a finalidade

conforme dotaçáo Orçamentária a seguir. I
srcnrrnntn MUNIcIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail: semusa@iaruiro.ggv.pr Página 2(, I

R a Ftorianóoolis N. 3062 Centro CEp 75 890-C00 - Jaru/RO Fone (69) 352'l-2119.

Abertura de Crédito Especial por

de acobertar despesas com Pessoal

ESIÁDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAIJDE - SEMUSÁ

RS 3 177.30

829 Rto

ValorDetalhe



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSÁ

/ 02.'11.00 - Fundo Munrcipal de Saude

/10 .301.001 1.2058.003 - Folha oe Pagamento das Equrpes de Estratégra de SaÚde da

Famiha - ESF

/ 3.1.90. - Vencrmentos e Vantagens Frxas ' Pessoal Crvil - Valor: R§ 138.685'581

(Cento e trinta e oito mil seiscentos e ortenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos)

/ 02JLl0. - Fundo Municipal de Saúde

/ 10.301.00í í.2058.004 - Folha de Pagamento ACS

/ 4.9!UL - Vencrmentos e Vantagens Frxas - Pessoal Civil - Valor: R$ 78'728'62

(setenta e oito mil setecentos e vtnte e otlo .ears e sessenla e dols centavos)

/ 02.11.00 - Fundc Munrcrpal de Saúde

/ í O.3Ol.OO11.2O58.OO2 - Folha de Pagamento ReÕe Básrca de Saúdê

/ 3.í.90.11 - Vencrmentos e Vantagens Frxas - Pessoal Crvrl - Valor: R§ 831'821'88 (Um

milhão quarenta e nove mll duzentos e tÍtnta e seis reais e oito centavos).

Sem mais para o momento. desde iá apresentamos votos de estima

e apreço

Atenciosa me nte

Jaru - RO. 07 de Março de 2019

TATIAN DE EIDA DOMINGUES
Secretária M ípal de Saúde - SEMUSA

SECRETARÀ MUNIcIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail. lemusa @iaÍulgi.gy- br Página 3

Rua FloÍranóootis N 3062 Centío CEP i6 890-000 - JaÍu/RO Fone (69) 3521-2119.



ESIADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECREIÁRIA MTJNICIPAL DE SAUDE - SEMUSÁ

ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDITOS ADICIONAIS

0011 2058 3190'1 1 03 27 009 RS 138.68s,58

0011 2058 3190 11 0327 011 RS 78.728,62

0011 2058 3.1 .90 1 I 0327 007

Fonte. Extrato Bancárro. Tabela das Fontes/Desttnações de Recursos

Atenciosamente.

TATIANE
Secre

EA DOMINGUES
unicipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail. semusa(Aiaru.ro.oov.br. Página 4
Rua Floíianópolrs N' 3062 Cenlro CEP 76 890'0C0 - Jaru/Ro Fone (69) 3521-21'19

PA ELEMENTOS DE

DESPESA

FONTE SUP DO

EXERCtCIO 20'18



ESIÁDO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSÁ

ANEXO II - MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

u3 2t RS 1 940 802 94 RS 28.993 79 RS. 191 1809 15

Fonte Extrato de Bancáío Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Atenciosamente.

TATIAN DE DA DOMINGUES
Secre turrrapal de Saúde

! =!-é, 
1

ffiRETARtA MUNItçÉlt- OE SnüOe - SEUU§nle-mail: semysg@iary,ro.g-o-v bt-Página 5

Rua FloÍranÓoolrs N' 3062 CenÚo CEP 75 8-00-000 - JarulRO Fone (69i -?521-2119

FONTE DA A DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA 2019
I SALDO 31t1212018

PAGAR 2018RECEITA
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